
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo (PDL) n.º 30/2024, que  concede 

medalha de mérito a Sandra Pernambuco. PELA 

APROVAÇÃO.  

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2024, de 

autoria do Vereador Fred Ferreira. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora Professora 

Ana Lúcia.  

 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não apresentou 

emendas. 

 

 

É o que importa relatar: 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise, visa conceder medalha 

de mérito a Sandra Pernambuco. 

Sandra Pernambuco iniciou sua jornada na dança aos 5 anos de idade, 

recebendo formação em ballet nas escolas de Recife, como a Academia de Dança 

Lúcia Helena D’Angelo, além de ter estudado e dançado no Rio Grande do Sul.  
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Ao longo dos anos participou de diversas competições, festivais e oficinas, 

explorando não apenas o Ballet Clássico, mas também estilos como Strret Dance, 

Jazz e Sapateado.  

De volta a Recife, fundou sua própria escola de dança há duas décadas, 

dedicando-se continuamente ao aprimoramento profissional. Sua busca por 

conhecimento a levou a várias viagens internacionais, sempre com o foco principal 

no ballet, consolidando-a como diretora de uma escola reconhecida e membro do 

Conselho Internacional de Dança, tanto como pessoa física quanto jurídica. A dança 

transcende os ensinamentos acadêmicos, sob a essência e a ligação profunda de 

cada movimento, gesto, passo e compasso em sua vida.  

Além do Ballet Clássico, sua academia oferece uma ampla gama de 

modalidades, incluindo Ginástica Rítmica, Pilates, Natação, Hidroginástica, Jazz, 

Dança Contemporânea, entre outros, promovendo também Workshops com 

profissionais renomados para alunos iniciantes e experientes. 

Desde a sua fundação em 2004, a Escola de Dança Ballet Sandra 

Pernambuco  tem formado alunos, além da aprovação de dois alunos para a Escola 

de Teatro Bolshoi por dois anos consecutivos. 

Além disso é fundadora do Dance Exchange Program, um programa de 

intercâmbio que proporciona experiência de dança em todo o mundo. 

 

VOTO 

 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2024, de autoria do Vereador Fred Ferreira, 

nos termos acima expostos. 
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       É o parecer. 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 30/2024, de autoria do 

Vereador Fred Ferreira, conforme as razões do parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 28 de maio de 2024. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
 
                                                                                                                 
______________________________________         _________________________________     _               

___________ 

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
_____________________________                    ______________________________                            
     Vereadora Liana Cirne - PT                             Vereador Waldomiro Amorim – SD                           
                    Suplente                                                                 Suplente  
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